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PORTARTA CMCl064l2024

PRORROGA O PRAZO DA COMISSAO ESPECIAL
DE INQUERITO

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, usando das atribuiçÕes
que lhe são conferidas pelo lnciso XXV, do arligo 42, do Regimento lnterno,
baixa a seguinte PORTARIA:

Art. 1o. Fica prorrogado por 60 (sessenta) dias o pruzo para a conclusão dos
trabalhos da Comissâo Especial de lnquérito, constituída pela Portaria CI\AC 12612023
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Art.2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, 11 de março de 2024.


